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Assembléia Legislativa do listadode Rondônia

MENSAGEM N° 099/2018-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO comunica a

Vossa Excelência que promulgou e encaminha para publicação, nos termos dos §§ 5o e 7o
do artigo 42 da Constituição Estadual a Lei n°4.273, de 14 de maio de 2018, que ;,Altera
a redação do inciso III do Parágrafo único do art. 2o, do inciso II do Parágrafo único do
art. 3o e revoga o inciso VII do art. 3o da Lei n° 3.935, de 2016'*. e encaminha cópia em
anexo para a devida publicação no Diário Oficial do Estado.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 14 de maio de 2018.

Dcputsjfdo MAURA
Presidente

Major Amarante 390 Arigolándia PortoVelho|RO.
Cep.:76.801-911 69 3216.2816 www.ale.ro.gov.br

DEíAãTãDOS
ESTADUAIS
Unidos com o Povo
Asstmbtel* Legislativa de Rondônia



I

Assembléia Ixgislativa do Estadocie Rondônia

LEI N° 4.273, DE 14 DE MAIO DE 2018.

Altera a redação do inciso III do Parágrafo
único do art. 2o, do inciso II do Parágrafo
único do art. 3o e revoga o inciso VII do
art. 3o da Lei n° 3.935, de 2016.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia decretou, e eu. nos
termos dos §§ 5o e 7o do artigo 42 da Constituição Estadual, promulgo a seguinte Lei:

Art. Io. O inciso III do Parágrafo único do art. 2o da Lei n° 3.935, de 28 de novem
bro de 2016, que "Estabelece requisitos para aprovação de Plano de Manejo Florestal em
áreas de posse rural, tendo como objetivo o desenvolvimento sustentável", passa vigorar
com a seguinte redação:

'Art. 2o.

Parágrafo único.

III - georeferenciamento aprovado por fiscalização parcela validada pelo SIGEF,
pendente de titulação;"

Art. 2o. O inciso II do Parágrafo único do art. 3o da Lei n° 3.935, de 2016, passa vi
gorar com a seguinte redação:

"Art. 3o.

Parágrafo único.
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II - georeferenciamenlo aprovado por fiscalização parcela validada pelo SIGEF,
pendente de titulação;"

Art. 3o. Fica revogado o inciso VI do Parágrafo único do art. 3o da Lei n° 3.935, de
2016.

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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'residente
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